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"Altera a cap$t do art. 40 da Lei Municipal na 1.436 cle 21 de
novembro de 2024, que esfima a recita e fíxa a despesa
para o exercício financeira da 2425 e o altera a art. 15. da
Lei Municipal No 143212024, de 1U1A!2024, que 'Dispõe
sobre as DireÍrízes Orçamentárias para a exerc/clo de 2025
e dá outras pravidências"

BRAULIO QUEIROGA DE MOURA FILHO. Prefeito llr-rnicipal cle Conquista/lç4G nr: usa
das atrihuições que lhe conferern a Lei üi'gânica do N/unicípio, remete à apreciação desta Egregia
Câmara de Vereadores o seguinte Prajeto de Lei"

Art.'lo. Fica alterado o artigo 4o da Lei f',{unicipal N" 1430/2024. de 21 11 2A24, que
"Estíma á Receifa e Fixa a Despesa do lvlunicípia cle Canquista/fu'lG, paffi a exercícia de 2A25", nas
seguintes terrnos:

"Art" 44. Para ajustes na pragramação orçamentária, ícan-l os
Poderes Legislativet e Executivo fúunicipa!, resperladas as
demais prescrlçÕes canstitucianais, autarizados a abrirem
através de decreta, creditas adicianais e stipl*mentares até o
lirnite de 4A% {quarenta por cento) do Arçamento, eÍ}1

conformidade Çüffi o disposÍo nos adços 42 e 43 da l-eí na
4.320/1964, cam a finalidade de incarparar valares nas
prevr§ôes consÍanles desla Lei. mediante a utiltzação de
rgcurscs prav*nie ntes de :

\..)

Art.2". Fica alterado o artiEo Í§ da Lei liÍunrcrpai N" 14321?CI24, de {0110f2ü24, que
"DispÕe sobre as Diretrizes ürçamentáriás pâ/a o exercíçia de 2025 e dà autras providdncr*s'', nos
seguintes terrnos:

"Art. 15. A Lei ürçamentaria de 2A25 contera atitarização aos
Poderes Executivo e i-eEís/atrvo para abrir crédifos adicianais e
supiementares afé o limite d* 4ü% (quarenta p*r cento), *m
çonformidade Çom o drsposÍo ncs adrgos 42 e 43 da !-ei nç
4.320t1964:"

A,t. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposiçôes
ern contrário

Prefeitura ["lunicipal de Conqurstaifr;tG, aos 09 (nove) dias d* môs de setembro de 2025.
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Prefelto Conquista
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